
  

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

  

RESOLUÇÃO ANM Nº 86, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

  
Designar membros para compor a
Comissão de Ética da Agência Nacional de
Mineração.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo os arts. 2º, 11 e 13 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de
2017, e os arts. 2º e 9º da Estrutura Regimental da ANM, aprovada na forma do Anexo I do Decreto nº
9.587, de 27 de novembro de 2018, e pela Resolução nº 2, de 12 de dezembro de 2018, tendo em vista
o disposto no art. 5º do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora SELENE CHAVES CAVALCANTE como membro tular
da Comissão de É ca da Agência Nacional de Mineração, para um mandato de 3 anos, a se iniciar em
28 de dezembro de 2021, em virtude do término do mandato da servidora Carla Ferreira Vieira Martins.

Art. 2º  Designar o servidor FLÁVIO BITTENCOURT DE CASTRO JUNIOR como membro
suplente da Comissão de É ca da Agência Nacional de Mineração, por um mandato de 3 anos, a se
iniciar em 28 de dezembro de 2021, em virtude do término do mandato da servidora Selene Chaves
Cavalcante.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

VICTOR HUGO FRONER BICCA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Victor Hugo Froner Bicca, Diretor-Geral da Agência
Nacional de Mineração, em 22/12/2021, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 3409046 e o código CRC 90775DD7.

 

 

 

Boletim Interno Eletrônico em
22/12/2021
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http://sei.anm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Proces s o nº 48051.005148/2021-02 SEI nº 3409046

Resolução 86 (3409046)         SEI 48051.005148/2021-02 / pg. 2


	Resolução 86 (3409046)

